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no Distrito Federal, é a Lei de Uso e Ocupação de Solo. Externou que há vários desafios a enfrentar, uma
vez que após a aprovação da Lei, surgiram variados problemas, sendo o primeiro com relação a
dificuldades que os pequenos empreendedores estão encontrando para conseguir emitir suas licenças de
funcionamentos, uma vez que a Lei de Uso e Ocupação do Solo passou a detalhar demasiadamente a
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, através da tabela de atividades econômicas do
IBGE, que faz um rebatimento da tabela no ambiente urbano. Outro problema apontado é com relação aos
Planos Diretores Locais, cuja metodologia e cujo conceito de planejamento urbano previu a flexibilização
de usos, e com a Lei de Uso e Ocupação do Solo - LUOS, a flexibilização de uso foi drasticamente
alterada, também dificultando as licenças de funcionamento. Informou que por determinação do Secretário
Mateus Oliveira, irão convocar uma reunião da Câmara Técnica da Lei de Uso e Ocupação do Solo, do
CONPLAN, composta por membros, representantes dos órgãos: SEDUH, SEMA, DF Legal, SERINS,
IBRAM, SEAGRI, ADEMI-DF, IAB-DF, FECOMÉRCIO, CREA-DF, SINDUSCON-DF, ASMORAR e a
UNICA-DF, para expor a todos os problemas e desafios enfrentados, e, assim, possam iniciar uma revisão
da Lei de Uso de Ocupação do Solo. O Conselheiro Ricardo Trevisan relembrou que no próximo ano,
2020, será comemorado os 60 anos de Brasília, informou que a Universidade de Brasília irá receber o
principal evento na área de arquitetura e urbanismo, de pesquisa, que se trata do 6º ENAMPAC, o
Encontro Nacional de Programas de Pós-Graduação em Arquitetura e Urbanismo, que reúne todas as
escolas que têm Doutorado, Mestrado, em Arquitetura e Urbanismo para discutir arquitetura e urbanismo.
Externou que o evento será realizado de 12 a 16 de outubro, para mais informações informou o site
www.enampac2020.com.br, e o Instagram do evento: Enampac2020. Reiterou o convite a todos. A
Secretária Executiva Giselle Moll informou que, em 2020, haverá o Congresso Internacional de Arquitetos
no Rio de Janeiro, no mês de julho. Com relação ao patrocínio ao evento do ENAMPAC, solicitou que o
Conselheiro Pedro de Almeida Grilo fizesse um informe sobre o programa do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Distrito Federal - CAU/DF, para patrocínio e apoio a eventos. O Conselheiro Pedro De
Almeida Grilo, CAU-DF, informou a todas as entidades que podem promover eventos relativos à
arquitetura, que o CAU-DF tomou a decisão de dobrar o percentual de patrocínio, e que manterá os
interessados informados sobre as decisões dos editais. O Conselheiro Pérsio Marco Antônio Davison
propôs que a Secretaria do CONPLAN, fizesse um levantamento de temas que são recorrentes nos debates,
para que possam convocar uma reunião específica, em um momento oportuno, para que possam definir o
comportamento adequado frente a essas questões, de maneira que já no processo de elaboração do
entendimento técnico e do relato, possam ter essa composição refletindo um entendimento comum. A
Secretária Executiva Giselle Moll afirmou que é possível atender a sugestão, realizando reuniões com
temas específicos para alinhar os entendimentos sobre os assuntos, sugerindo que sejam realizadas na
última reunião de dezembro ou na primeira reunião de janeiro. A Conselheira Maria Silvia Rossi afirmou
que há episódios que são marcantes, porém, que acabam não sendo compartilhados com todos, como a
viagem realizada pela Secretária Executiva. Solicitou que sejam realizadas apresentações no CONPLAN
para exposição dos temas. A Secretária Executiva Giselle Moll informou que a viagem citada, trata-se do
encontro do Comitê de Sustentabilidade Urbana da União das Cidades e Capitais Ibero Americanas,
realizada em San Juan, em outubro, complementou que trouxe uma riqueza de conhecimento em termos de
conscientização quanto a questão das mudanças climáticas. Afirmou que quanto a sugestão de informações
e de debates mais específicos sobre determinados assuntos em reuniões específicas, reafirmou que será
marcada uma nova reunião, acrescentou que será aberto mais espaço para tratar do ZEE e demais temas,
como mudanças climáticas. Seguiu ao Item 4. Encerramento: Não havendo mais assuntos a serem tratados,
a Sexagésima Oitava Reunião Extraordinária do CONPLAN foi encerrada pela Conselheira e Secretária
Executiva da SEDUH, Giselle Moll, agradecendo a presença de todos. GISELLE MOLL
MASCARENHAS, Secretaria Executiva, Presidente em exercício; THIAGO VINÍCIUS PINHEIRO DA
SILVA, Suplente - CACI; VITOR PAULO ARAUJO DOS SANTOS, Titular - SERINS; VILMAR
ANGELO RODRIGUES, Suplente - SEAGRI; MARIA SILVIA ROSSI, Suplente - SEMA; MARCIO
FARIA JUNIOR, Suplente - SDE; JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, Suplente - SO; JOÃO ARTUR
DE ALMEIDA PINHEIRO, Suplente - SECEC; RUCHELE ESTEVES BIMBATO, Suplente - SEEC;
JÚNIA SALOMÃO FEDERMAN, Suplente - CODHAB; CARLOS ANTONIO LEAL, Suplente -
TERRACAP; JEANSLEY CHARLLES DE LIMA, Titular - CODEPLAN; VALTERSON DA SILVA,
Suplente - DF LEGAL; EDSON GONÇALVES DUARTE, Titular - IBRAM; PERSIO MARCO
ANTONIO DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ; PEDRO DE ALMEIDA GRILO, Titular - CAU/DF;
RICARDO TREVISAN, Titular - FAU/UnB; MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO CÓ, Titular - CREA/DF;
DIONYZIO ANTONIO MARTINS KLAVDIANOS, Titular - SINDUSCON/DF; OVIDIO MAIA FILHO,
Suplente - FECOMERCIO; GEOVANI MULLER, Titular - SRDF; ALESSANDRA ALVES LOPES,
Titular - OCDF; JUNIA MARIA BITTENCOURT ALVES, Titular - UNICA/DF; RONILDO DIVINO DE
MENEZES, Titular - FNE; ADEMIR BASILIO FERREIRA, Suplente - ASMORAR; JOSÉ RO B E RTO
GOMES DA SILVA, Suplente - ASMUVIRF. Ata aprovada na 167ª Reunião Ordinária realizada no dia 21
de novembro de 2019.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado

DECISÃO Nº 15/2019 - 167ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, bem como o Decreto nº 35.771, de 1º de
setembro de 2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014 e Portaria nº 48, de 22 de julho de 2015,
que dispõe sobre o Regimento Interno, combinado com o Decreto nº 39.706, de 11 de março de 2019,
concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT/2009, e Lei Complementar nº
854/2012, em sua 167ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de novembro de 2019, decide:
Processo nº: 0111-001139/2009
Interessado: TERRACAP
Assunto: Alteração de parcelamento na Quadra QNM 34, Conjuntos H-2 e 1-2, em Taguatinga - RA III
Relator: Vilmar Angelo Rodrigues - SEAGRI
1. APROVAR, relato e voto, consoante ao Processo nº 0111-001139/2009 que trata da aprovação do
Projeto de Urbanismo - URB 058/01, Memorial Descrivo - MDE 058/01, alterando o parcelamento na
Quadra QNM 34, Conjuntos H-2 e I-2, em Taguatinga - RA III visando a demarcação dos lotes nos
referidos conjuntos, como forma de adequar o sistema viário do projeto, consubstanciado no Parecer
Técnico nº 58 - UPAR/COPAG/SUPAR/SEDUH.

2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 29 (vinte e nove) votos
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.
MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, Secretário de Estado, Presidente em Exercício; GISELLE MOLL
MASCARENHAS, Secretária Executiva, representante da SEDUH; THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA
SILVA, Suplente - CACI; VITOR PAULO ARAUJO DOS SANTOS, Titular - SERINS; VILMAR
ANGELO RODRIGUES, Suplente - SEAGRI; MARIA SILVIA ROSSI, Suplente - SEMA; MARCIO
FARIA JUNIOR, Suplente - SDE; JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, Suplente - SO; LUIZ FELIPE
CARDOSO DE CARVALHO, Suplente - SEMOB; ADÃO CANDIDO LOPES DOS SANTOS, Titular -
SECEC; RUCHELE ESTEVES BIMBATO, Suplente - SEEC; CARLOS ANTONIO LEAL, Suplente -

TERRACAP; JÚNIA SALOMÃO FEDERMAN, Suplente - CODHAB; JEANSLEY CHARLLES DE
LIMA, Titular - CODEPLAN; VALTERSON DA SILVA, Suplente - DF Legal; EDSON GONÇ A LV E S
DUARTE, Titular - IBRAM; PERSIO MARCO ANTONIO DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ; JOSÉ
ROBERTO GOMES DA SILVA, Suplente - ASMURVIF; RICARDO TREVISAN, Titular - FAU/UnB;
PEDRO DE ALMEIDA GRILO, Titular - CAU/DF; MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO CÓ, Titular -
CREA/DF; ADALBERTO CLEBER VALADÃO JUNIOR - Suplente - SINDUSCON/DF; OVIDIO MAIA
FILHO, Suplente - FECOMERCIO; GEOVANI MULLER, Titular - SRDF; ALESSANDRA ALV E S
LOPES, Titular - OCDF; JÚNIA MARIA BITTENCOURT ALVES LIMA, UNICA/DF; CAROLINA
BAIMA CAVALCANTI, Titular - IAB/DF; RONILDO DIVINO DE MENEZES, Titular - FNE; ADEMIR
BASILIO FERREIRA - Suplente - ASMORAR; RONALDO REBELLO DE BRITTO POLETTI; Titular
- IHG/DF.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

Presidente em Exercício

DECISÃO Nº 16/2019 - 167ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, bem como o Decreto nº 35.771, de 1º de
setembro de 2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014 e Portaria nº 48, de 22 de julho de 2015,
que dispõe sobre o Regimento Interno, combinado com o Decreto nº 39.706, de 11 de março de 2019,
concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT/2009, e Lei Complementar nº
854/2012, em sua 167ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de novembro de 2019, decide:
Processo nº: 0146-000240/2017
Interessado: Marta Lúcia de Mattos Maia
Assunto: Projeto de ajuste de locação do lote "G", da QI 13 - Lago Sul
Relator: Márcio Faria Junior - SDE
1. APROVAR, relato e voto, consoante ao Processo nº 0146-000240/2017 que trata da aprovação do
Memorial Descritivo 134/2019 - AJUSTE DE LOCAÇÃO DO LOTE G e o Projeto de Parcelamento
(URB) 134/2019 - AJUSTE DE LOCAÇÃO DO LOTE G, atendendo à necessidade de ajuste de locação
do lote "G" e de regularização do sistema viário da QI 13 - Lago Sul.
2. Dessa forma, registra-se a votação do Colegiado com 27 (vinte e sete) votos favoráveis, nenhum voto
contrário e 01 (um) voto de abstenção do Conselheiro Ovídio Maia Filho, representante da
FECOMÉRCIO.
MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, Secretário de Estado, Presidente em Exercício; GISELLE MOLL
MASCARENHAS, Secretária Executiva, representante da SEDUH; THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA
SILVA, Suplente - CACI; VITOR PAULO ARAUJO DOS SANTOS, Titular - SERINS; VILMAR
ANGELO RODRIGUES, Suplente - SEAGRI; MARIA SILVIA ROSSI, Suplente - SEMA; MARCIO
FARIA JUNIOR, Suplente - SDE; JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, Suplente - SO; LUIZ FELIPE
CARDOSO DE CARVALHO, Suplente - SEMOB; ADÃO CANDIDO LOPES DOS SANTOS, Titular -
SECEC; RUCHELE ESTEVES BIMBATO, Suplente - SEEC; CARLOS ANTONIO LEAL, Suplente -

TERRACAP; JÚNIA SALOMÃO FEDERMAN, Suplente - CODHAB; JEANSLEY CHARLLES DE
LIMA, Titular - CODEPLAN; VALTERSON DA SILVA, Suplente - DF Legal; EDSON GONÇ A LV E S
DUARTE, Titular - IBRAM; PERSIO MARCO ANTONIO DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ; JOSÉ
ROBERTO GOMES DA SILVA, Suplente - ASMURVIF; RICARDO TREVISAN, Titular - FAU/UnB;
PEDRO DE ALMEIDA GRILO, Titular - CAU/DF; MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO CÓ, Titular -
CREA/DF; ADALBERTO CLEBER VALADÃO JUNIOR - Suplente - SINDUSCON/DF; OVIDIO MAIA
FILHO, Suplente - FECOMERCIO; GEOVANI MULLER, Titular - SRDF; ALESSANDRA ALV E S
LOPES, Titular - OCDF; JÚNIA MARIA BITTENCOURT ALVES LIMA, UNICA/DF; CAROLINA
BAIMA CAVALCANTI, Titular - IAB/DF; RONILDO DIVINO DE MENEZES, Titular - FNE; ADEMIR
BASILIO FERREIRA - Suplente - ASMORAR; RONALDO REBELLO DE BRITTO POLETTI; Titular
- IHG/DF.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

Presidente em Exercício

DECISÃO Nº 17/2019 - 167ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, bem como o Decreto nº 35.771, de 1º de
setembro de 2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014 e Portaria nº 48, de 22 de julho de 2015,
que dispõe sobre o Regimento Interno, combinado com o Decreto nº 39.706, de 11 de março de 2019,
concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT/2009, e Lei Complementar nº
854/2012, em sua 167ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de novembro de 2019, decide:
Processo nº: 0111-00007857/2018-86
Interessado: TERRACAP
Assunto: Projeto de lei para desafetação de áreas públicas para implantar Projeto de Parcelamento Urbano
denominado VIA MN-3, em Ceilândia - RA IX, conforme previsto no Art. 104 do Plano Diretor Local -
PDL de Ceilândia

Relator: Janaína de Oliveira Chagas - SODF
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SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS

DESPACHOS DE EXTRATOS DE OUTORGAS
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS SUBSTITUTO DA AGÊNCIA REGULADORA
DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL - Adasa, torna pública
as outorgas:
Outorga Prévia/SRH nº 328/2019. DIANA MARCIA BEZERRA SCHAPPO, outorga prévia para reservar
o direito de uso de água subterrânea referente a perfuração de um poço tubular, para fins de abastecimento
humano, criação de animais, irrigação e piscicultura, Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, Núcleo Rural do
Palha, SMLN, Trecho 04, Chácara 165 A, Lago Norte Brasília/DF. Processo SEI nº 00197-00003814/2019-
55.
Outorga Prévia/SRH nº 329/2019. MÁRCIA BARBOSA DE OLIVEIRA MAEDA, outorga prévia para
reservar o direito de uso de água subterrânea referente a perfuração de um poço tubular, para fins de
abastecimento humano, criação de animais e irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, Assentamento
26 de Setembro, Rua 01, Chácara 01 B, Taguatinga/DF. Processo SEI nº 00197-00004534/2019-64.
Outorga Prévia/SRH nº 293/2019. CENCI MALINSKI, outorga prévia para reservar o direito de uso de
água superficial, por meio de bombeamento, um ponto Córrego Lamarão, para fim de irrigação, Bacia
Hidrográfica do Rio Preto, Núcleo Rural Jardim, Lote 5, 6 e 7, Paranoá/DF. Processo SEI nº 00197-
00003456/2019-81.
Outorga Prévia/SRH n.º 330/2019. URBANIZADORA PARANOAZINHO SA, renova outorga prévia pra
lançamento de águas pluviais, sete pontos de descarga córrego Paranoazinho, Bacia Hidrográfica do Rio
São Bartolomeu, referente a implantação do sistema de drenagem pluvial que atenderá parcelamento
urbano Fazenda Paranoazinho - Setor Habitacional Colorado, Sobradinho/DF. Processo SEI nº 0197-
001301/2016.

Outorga Prévia/SRH n.º 331/2019. URBANIZADORA PARANOAZINHO SA, renova outorga prévia pra
lançamento de águas pluviais, um ponto de descarga córrego Paranoazinho, Bacia Hidrográfica do Rio São
Bartolomeu, referente a implantação do sistema de drenagem pluvial que atenderá parcelamento urbano
Fazenda Paranoazinho - Avenida São Francisco, Sobradinho/DF. Processo SEI nº 0197-001302/2016.
Outorga Prévia/SRH n.º 332/2019. URBANIZADORA PARANOAZINHO SA, renova outorga prévia pra
lançamento de águas pluviais, quatro pontos de descarga nos córregos Paranoazinho e Capão Grande,
Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, referente a implantação do sistema de drenagem pluvial que
atenderá parcelamento urbano Fazenda Paranoazinho - Setor Habitacional Boa Vista, Sobradinho/DF.
Processo SEI nº 0197-001303/2016.
Outorga Prévia/SRH n.º 333/2019. URBANIZADORA PARANOAZINHO SA, renova outorga prévia pra
lançamento de águas pluviais, oito pontos de descarga no ribeirão Sobradinho, Bacia Hidrográfica do Rio
São Bartolomeu, referente a implantação do sistema de drenagem pluvial que atenderá parcelamento
urbano Fazenda Paranoazinho - Setor Habitacional Contagem - Grupos 1 e 2, Sobradinho/DF. Processo
SEI nº 0197-001304/2016.
Outorga Prévia/SRH n.º 334/2019. URBANIZADORA PARANOAZINHO SA, renova outorga prévia pra
lançamento de águas pluviais, três pontos de descarga no córrego Paranoazinho, Bacia Hidrográfica do Rio
São Bartolomeu, referente a implantação do sistema de drenagem pluvial que atenderá parcelamento
urbano Fazenda Paranoazinho - Setor Habitacional Contagem - Grupo 3, Sobradinho/DF. Processo SEI nº
0197-001305/2016.
Outorga Prévia/SRH n.º 335/2019. INFRAMERICA CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE
BRASÍLIA S/A, outorga prévia pra lançamento de águas pluviais, dois pontos de descarga no ribeirão do
Gama e no Riacho Fundo, Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, referente a implantação sistema de
drenagem urbana dos empreendimentos envolvidos na fase 4 do Masterplan localizados no complexo
aeroportuário - na área do Aeroporto Internacional de Brasília, Lago Sul, Brasília/DF. Processo SEI nº
00197-00004293/2019-53.
Outorga Prévia/SRH n.º 336/2019. EMPRESA DE MEIO AMBIENTE DO BRASIL LTDA, ou t o rg a
prévia pra lançamento de águas pluviais, dois pontos de descarga no Lago Paranoá, Bacia Hidrográfica do
Rio Paranoá, referente a implantação sistema de drenagem urbana que atenderá ao empreendimento Espaço
Serenar, localizado na Região Administrativa do Plano Piloto, Brasília/DF. Processo SEI nº 00197-
00003370/2019-58.
Outorga/SRH nº 847/2019. ALONSO JOSÉ FERREIRA, outorga direito de uso de recursos hídricos para
captação de água subterrânea, um poço tubular, para fins de abastecimento humano, criação de animais
Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, Núcleo Rural Alexandre Gusmão, Reserva G, Gleba 03, Chácara
84, Brazlândia/DF. Processo SEI nº 0197-000218/2014
Outorga/SRH nº 854/2019. COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL
- CAESB, outorga direito de uso de recursos hídricos para captação de água subterrânea, um poço tubular,
para fins de prestação de serviços públicos de abastecimento de água, Bacia Hidrográfica do Rio
Maranhão, Pólo de Cinema e Vídeo, Rodovia DF 325, (Reservatório da Caesb) Sobradinho/DF. Processo
SEI nº 0197-001015/2017.
Outorga/SRH nº 859/2019. ISRAEL PRADO GONÇALVES, outorga direito de uso de recursos hídricos
para captação de água subterrânea, um poço tubular, para fins de abastecimento humano e criação de
animais, Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, Rua 06, Sítio das Oliveiras, Chácara 01 - Nossa Senhora de
Aparecida, Altiplano Leste, Paranoá/DF. Processo SEI nº 00197-00002212/2019-81.
Outorga/SRH nº 896/2019. SANEAGO - SANEAMENTO DE GOIÁS S/A, outorga direito de uso de
recursos hídricos para captação de água subterrânea, dois poços tubulares, para fins de abastecimento
humano, Bacia Hidrográfica do Rio Maranhão, Rua 40, Quadra 722, Lote 18 e 19, São Gabriel,
Planaltina/DF. Processo SEI nº 00197-00003377/2018-99.
Outorga/SRH nº 910/2019. JOSÉ SEVERINO PEREIRA LEITE, outorga direito de uso de recursos
hídricos para captação de água subterrânea, um poço tubular, para fins de abastecimento humano e criação
de animais, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, Núcleo Rural Capão da Onça, Chácara 02 -B,
Brazlândia/DF. Processo SEI nº 0197-000723/2017.
Outorga/SRH nº 911/2019. NANCI OREM DE OLIVEIRA, outorga direito de uso de recursos hídricos
para captação de água subterrânea, um poço tubular, para fins de abastecimento humano, criação de
animais e irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio Paranoá, Núcleo Rural Córrego da Onça, Rua B, Chácara
14, Núcleo Bandeirante/DF. Processo SEI nº 0197-000334/2007.
Outorga/SRH nº 912/2019. CONDOMÍNIO QUINTA DOS IPÊS, outorga direito de uso de recursos
hídricos para captação de água subterrânea, um poço tubular, para fins de abastecimento humano, criação
de animais, Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, Condomínio Quinta dos Ipês, Estrada do sol,
Fazenda Taboquinha, Quinhão 10, Jardim Botânico/DF. Processo SEI nº 0197-000807/2010.
Outorga/SRH nº 913/2019. ALDOVINO GARCIA LIMA LA ROSA, outorga direito de uso de recursos
hídricos para captação de água subterrânea, um poço tubular, para fins de abastecimento humano e
irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, Rodovia BR 251, Km 76, Córrego das Antas,
Chácara nº 03, São Sebastião/DF. Processo SEI nº 00197-00004959/2018-92.
Outorga/SRH nº 914/2019. VILMAR RODRIGUES LOURENÇO, outorga direito de uso de recursos
hídricos para captação de água subterrânea, um poço tubular, para fins de abastecimento humano, criação
de animais e indústria, Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, Núcleo Rural Alexandre Gusmão, Incra 9,
chácara 399, gleba 03, Ceilândia/DF. Processo SEI nº 0197-000184/2017.
Outorga/SRH nº 915/2019. NELLY DE ALMEIDA COELHO, outorga direito de uso de recursos hídricos
para captação de água subterrânea, um poço manual, para fins de irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio
Paranoá, SHVP, Rua 08, Chácara 223, Vicente Pires/DF. Processo SEI nº 0197-000094/2010.
Outorga/SRH nº 921/2019. DOMINGOS JOSÉ DE OLIVEIRA, outorga direito de uso de recursos hídricos
para captação de água subterrânea, um poço tubular, para fins de abastecimento humano, criação de
animais e irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio São Bartolomeu, Núcleo Rural Saquarema, DF - 440, KM
17, Gleba 84, Chácara 06, Sobradinho/DF. Processo SEI nº 0197-000646/2015.
Outorga/SRH nº 922/2019. BRASFÉRFIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA,
outorga direito de uso de recursos hídricos para captação de água subterrânea, um poço tubular, para fins
de irrigação e indefere para a finalidade de abastecimento humano, Bacia Hidrográfica do Rio São
Paranoá, DF 001, Km 0, Chácara nº 03, Setor de Postos e Motéis Norte, Sobradinho/DF. Processo SEI nº
0 1 9 7 - 0 0 0 6 2 1 / 2 0 11 .
Outorga/SRH nº 923/2019. MARIA ROSILDA DOS SANTOS VIEIRA, outorga direito de uso de recursos
hídricos para captação de água subterrânea, um poço tubular, para fins abastecimento humano, criação de
animais e irrigação, Bacia Hidrográfica do Rio Corumbá, Núcleo Rural Ponte Alta, Chácara I, MC 06,
Gama/DF. Processo SEI nº 0197-001619/2010.

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO
BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

1. APROVAR, relato e voto, consoante ao Processo nº 0111-00007857/2018-86 que trata da aprovação e

envio à CLDF da minuta de Projeto de Lei para desafetação de áreas públicas e o respectivo Projeto de

Parcelamento Urbano denominado VIA MN-3, em Ceilândia - RA IX, conforme previsto no Art. 104 do

Plano Diretor Local - PDL de Ceilândia, com a recomendação de que ocorra análise do projeto de

parcelamento em relação ao Zoneamento Ecológico-Econômico do Distrito Federal, instituído pela lei

distrital nº 6.269/2019.

2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 29 (vinte e nove) votos

favoráveis, nenhum voto contrário e nenhum voto de abstenção.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, Secretário de Estado, Presidente em Exercício; GISELLE MOLL

MASCARENHAS, Secretária Executiva, representante da SEDUH; THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA

SILVA, Suplente - CACI; VITOR PAULO ARAUJO DOS SANTOS, Titular - SERINS; VILMAR

ANGELO RODRIGUES, Suplente - SEAGRI; MARIA SILVIA ROSSI, Suplente - SEMA; MARCIO

FARIA JUNIOR, Suplente - SDE; JANAÍNA DE OLIVEIRA CHAGAS, Suplente - SO; LUIZ FELIPE

CARDOSO DE CARVALHO, Suplente - SEMOB; ADÃO CANDIDO LOPES DOS SANTOS, Titular -

SECEC; RUCHELE ESTEVES BIMBATO, Suplente - SEEC; CARLOS ANTONIO LEAL, Suplente -

TERRACAP; JÚNIA SALOMÃO FEDERMAN, Suplente - CODHAB; JEANSLEY CHARLLES DE

LIMA, Titular - CODEPLAN; VALTERSON DA SILVA, Suplente - DF Legal; EDSON GONÇ A LV E S

DUARTE, Titular - IBRAM; PERSIO MARCO ANTONIO DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ; JOSÉ

ROBERTO GOMES DA SILVA, Suplente - ASMURVIF; RICARDO TREVISAN, Titular - FAU/UnB;

PEDRO DE ALMEIDA GRILO, Titular - CAU/DF; MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO CÓ, Titular -

CREA/DF; ADALBERTO CLEBER VALADÃO JUNIOR - Suplente - SINDUSCON/DF; OVIDIO MAIA

FILHO, Suplente - FECOMERCIO; GEOVANI MULLER, Titular - SRDF; ALESSANDRA ALV E S

LOPES, Titular - OCDF; JÚNIA MARIA BITTENCOURT ALVES LIMA, UNICA/DF; CAROLINA

BAIMA CAVALCANTI, Titular - IAB/DF; RONILDO DIVINO DE MENEZES, Titular - FNE; ADEMIR

BASILIO FERREIRA - Suplente - ASMORAR; RONALDO REBELLO DE BRITTO POLETTI; Titular

- IHG/DF.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado

Presidente em Exercício


